
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 849, DE 17 DE ABRIL DE 2018 

 

Voto 

 

Voto-Vista 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA  – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da diretoria e o que consta no Processo 

48500.000630/2015-64 , decide conhecer e, no mérito, deferir parcialmente o pedido da Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, a fim de autorizar a quitação diretamente nas liquidações 

financeiras no âmbito da CCEE, com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, os débitos 

da Eletrobrás Distribuição Rondônia S.A. originados da exposição do contrato da Usina Termelétrica – 

UTE Termo Norte II (Código CEG: UTE.GN.RO.028033-0.01). 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.04.2018, seção 1, p. 215, v. 155, n. 77. 
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